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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Mantida nulidade de doação que ultrapassou metade do patrimônio comum de casal 

13/09/16 

Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou dois recursos 

especiais e manteve decisão judicial que anulou parcialmente doação de ações realizada entre um 

empresário e seus filhos. Os efeitos da anulação atingem o montante que ultrapassou a metade do 

patrimônio comum do empresário e de sua atual companheira na data da transferência. 

Por meio de ação de nulidade, o empresário narrou que foi casado até 1953, em relação que gerou 

três filhos. Ainda em 1952, contudo, iniciou união estável com outra mulher (também autora no 

processo), advindo desse relacionamento outro filho. 

Em 2004, os autores, os filhos do empresário e outros sócios formaram duas empresas holdings, 

com a finalidade de obter participação societária em outras sociedades e administrar aluguéis. De 

acordo com o autor, a maior parte de seu patrimônio e de sua segunda esposa era constituída por 

ações em seu nome, distribuídas entre as duas companhias. 

Segundo o empresário, um dos filhos do primeiro casamento, que estava à frente dos negócios das 

holdings, passou a levar até a sua residência documentos para assinatura, entre eles um termo de 

doação de todas as ações subscritas em nome dele em favor dos quatro filhos. 

Adiantamento 

O empresário afirmou que não sabia que o termo dizia respeito à doação da integralidade de suas 

ações. Alegou que foi induzido a erro, assinando doação de parte do patrimônio que pertencia a sua 

segunda mulher, de forma que a transação também dependeria da anuência dela. 

Em primeira instância, o magistrado declarou nula somente a doação que excedeu o montante de 

50% do patrimônio do casal à época da transação. Em relação à quantia restante, com base no 

Código Civil de 2002, o juiz entendeu ter havido apenas o adiantamento da futura herança cabível 

aos herdeiros (adiantamento de legítima), em operação que deveria ser registrada no momento do 

inventário. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Mantida-nulidade-de-doação-que-ultrapassou-metade-do-patrimônio-comum-de-casal


A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). 

Vício de consentimento 

Tanto o casal quanto os três filhos do primeiro casamento do empresário recorreram ao STJ. Nas 

razões do recurso, o casal afirmou que seria necessária a anulação de toda a doação, seja por vício 

em relação ao consentimento da operação, seja por causa dos prejuízos aos direitos de meação e de 

herança da segunda mulher.  

Já os três herdeiros alegaram que, apesar de a doação ter ocorrido em 2004, as ações transferidas 

tiveram origem em outra empresa, constituída em 1944, nove anos antes do início do segundo 

relacionamento. Assim, eles defenderam que a companheira não teria direito à meação do 

patrimônio. 

Em relação ao recurso dos autores, o ministro relator, Marco Buzzi, considerou que não foi 

suficientemente esclarecida eventual ofensa legal cometida no julgamento da apelação. Dessa 

forma, o relator entendeu inadmissível o recurso por falta de delimitação da controvérsia, conforme 

estipula a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal (STF). 

No tocante à alegação dos herdeiros de que as ações não poderiam constituir parcela do patrimônio 

da companheira, o ministro Buzzi explicou que os bens discutidos foram formados por meio de 

sucessivos empreendimentos, aquisições de novas cotas sociais e transformações societárias, até a 

criação das duas empresas holding, em 2004. 

Longa convivência 

Dessa forma, seguindo o posicionamento das instâncias ordinárias, o relator entendeu que as ações 

doadas não foram formadas por mera valorização econômica das cotas societárias pertencentes ao 

empresário antes do início da convivência, mas de patrimônio construído e preservado durante o 

longo período de relacionamento do casal. 

“Efetivamente, consoante atestado pelas instâncias ordinárias, a constituição do referido patrimônio 

se deu ‘em comunhão de esforços dos companheiros, no decorrer de mais de 50 anos de 

convivência’. Ressalte-se, no particular, que o próprio companheiro (em nome de quem se 

encontravam subscritas as ações) afirma e reconhece a participação, ainda que indireta, de sua 

convivente na formação do patrimônio”, concluiu o ministro relator ao negar o recurso dos 

herdeiros. 

O valor a ser restituído ao patrimônio comum do casal deverá ser apurado durante a fase de 

liquidação de sentença. 

REsp 1519524-RS 

 

CNJ 

2. Resolução esclarece recesso judiciário e suspensão dos prazos processuais 

13/09/16 

Por maioria de votos, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou resolução que esclarece sobre 

o recesso forense e a suspensão dos prazos processuais no período natalino, revogando, desta forma, 

a Resolução CNJ n. 8/2005, que tratava do assunto. A alteração, aprovada durante a 19ª Sessão 

Virtual do CNJ, foi necessária para adaptação ao art. 220 do novo Código de Processo Civil (CPC), 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=284.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83413-resolucao-esclarece-recesso-judiciario-e-suspensao-dos-prazos-processuais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm


que prevê a suspensão dos prazos processuais no período compreendido entre 20 de dezembro e 20 

de janeiro. 

De acordo com o voto do conselheiro Gustavo Alkmim, relator do ato normativo, apesar de inexistir 

incompatibilidade entre a Resolução CNJ n. 8/2015 e o novo CPC, é necessária a edição de um 

novo ato normativo harmonioso, em que todas as informações necessárias para o esclarecimento do 

recesso forense estejam concentradas, a fim de minimizar as dúvidas geradas. 

Expediente e prazos – A nova resolução explica que o período de suspensão do expediente forense 

continua a ser de 20 de dezembro a 6 de janeiro para o Poder Judiciário da União, conforme 

previsto na Lei n. 5.010/1966. Também estabelece a possibilidade de os tribunais de justiça dos 

estados, pelo princípio da isonomia, a seu critério e conveniência, fixar o recesso pelo mesmo 

período. Já a suspensão da contagem dos prazos processuais, de acordo com o que determina o 

artigo 220 do novo CPC, em todos os órgãos do Poder Judiciário, ocorre entre 20 de dezembro a 20 

de janeiro. 

De acordo com o novo ato aprovado pelo CNJ, o expediente forense será executado normalmente 

no período de 7 a 20 de janeiro, mesmo com a suspensão dos prazos, audiências e sessões, com o 

exercício das atribuições regulares dos magistrados e servidores. 

Plantões – Durante o recesso forense, os tribunais deverão regulamentar o funcionamento de 

plantões judiciários, de modo a garantir o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional em todo o 

país. 

Luiza Fariello 

Agência CNJ de Notícias 

 

TJSP 

3. Hospital e operadora de planos de saúde indenizarão adolescente por erro médico 

12/09/16 - Notícias 

        Uma administradora de planos de saúde e um hospital foram condenados a indenizar 

adolescente, a título de danos morais, por erro durante atendimento médico. A decisão, da 3ª 

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, fixou o valor em R$ 50 mil.  

        A autora tinha apenas quatro anos na época dos fatos e apresentava crises de convulsão. Para 

tratar o problema, uma médica solicitou exame de ressonância magnética, com necessidade de 

sedação. Ao fazer o procedimento, o médico anestesista usou medicação anestésica inapropriada 

para pacientes com histórico de epilepsia e convulsões, ocasionando parada cardiorrespiratória, que 

acarretou lesão cerebral.  

        A relatora do recurso, desembargadora Marcia Dalla Déa Barone, lembrou que o medicamento 

foi aprovado para uso pelo Ministério da Saúde, mas com a expressa recomendação de que não 

deveria ser utilizado em pacientes com epilepsia. “Em acréscimo, há notícia de que o medicamento 

em questão não tem aprovação dos órgãos de saúde americanos para uso em pacientes em UTI 

pediátrica – o aviso em tela foi feito pelo próprio fabricante do medicamento utilizado. A 

responsabilidade hospitalar é vista como atividade empresarial, sujeita, portanto, ao dever de 

segurança que deve ser garantido ao consumidor, não sendo necessária a discussão de sua culpa em 

caso de defeitos nos serviços prestados”, escreveu a magistrada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5010.htm
http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=36541


        O julgamento contou com a participação dos desembargadores Viviani Nicolau e Carlos 

Alberto de Salles, que acompanharam o voto do relator.  

        Apelação n° 0023818-63.2004.8.26.0576 

 

4. Juiz extingue ação de consumidora insatisfeita com quantidade de ingredientes em pizza 

13/09/16 – Clipping – site Migalhas 

Pizza 

Magistrado considerou que "pouca ou muita quantidade de calabresa ou mussarela não corporifica 

interesse processual". 

segunda-feira, 12 de setembro de 2016 

O juiz de Direito Gustavo Dall'Olio, da 8ª vara Cível de São Bernardo do Campo/SP, indeferiu 

petição inicial e julgou extinta, sem resolução de mérito, ação de indenização por danos morais 

ajuizada por consumidora contra as empresas Massa Leve e JBS Foods. 

A autora alegou que, por inúmeras vezes comprou pizzas produzidas pelas empresas, e em quase 

todas as compras o produto vem diferente da propaganda, com quantidades bem menores de 

ingredientes. Afirmou que entrou em contato com as instituições, mas não obteve retorno. 

A cliente sustentou ainda que a reputação da empresa na internet, em site de reclamações é ruim. 

Alegando se tratar de propaganda enganosa, requereu liminar para que as empresas fossem 

obrigadas a retirar o produto do mercado. 

Em análise do pedido, porém, o juiz Dall'Olio considerou que "a autora não reúne pertinência 

subjetiva ativa para tutela de interesses individuais homogêneos". Afirmou ainda que "da narrativa 

não decorre logicamente o pedido; pouca ou muita quantidade de calabresa ou mussarela não 

corporifica interesse processual, vale dizer, a necessidade de socorrer-se do Poder Judiciário; da 

mesma forma a reputação ruim de empresa em site de reclamações". 

Quanto ao pedido de justiça gratuita, o magistrado ponderou que, por ser analista de atendimento ou 

gestora de recursos humanos, a autora tem condições de pagar as custas e despesas processuais. 

"Até porque contratou advogado, gastando dinheiro (imagina-se), para ajuizamento de demanda 

onde revela insatisfação com quantidade de queijo e calabresa ("ausência na pizza de molho de 

tomate, quantidade ínfima de calabresa e mussarela"). Ou, se não o contratou, o ilustre advogado, 

subscritor da petição inicial, parece-nos o verdadeiro consumidor insatisfeito; afinal, consta dos 

autos que ele, o advogado, enviou diversos e-mails às empresas, reclamado da mussarela e 

calabresa nas pizzas. Mais um motivo para afirmar-se a ilegitimidade ativa. Em suma, seja qual for 

a hipótese, contratação ou não de advogado, não há direito à gratuidade." 

Contra essa decisão, foram interpostos embargos de declaração, os quais não foram conhecidos pelo 

juiz. O magistrado entendeu que não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão. 

O advogado Carlos Alexandre Klomfahs representa a consumidora no caso. 

Processo: 1022203-37.2016.8.26.0564 

 

http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48798

